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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 019/2026 
Dispensa de Licitação nº 004/2026 
Base Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória/BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
dos artigos 72, VIII e 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autoriza a contratação direta por 
dispensa de licitação, com as seguintes justificativas e condições: 

1. DO OBJETO 

Contratação por tempo determinado de empresa especializada na locação temporária de Sistema de 
Videomonitoramento Inteligente com recursos de Inteligência Artificial (IA), incluindo: 

• Fornecimento de equipamentos e softwares; 
• Instalação, configuração e testes; 
• Operação assistida em tempo real durante os eventos; 
• Suporte técnico contínuo e manutenção corretiva; 
• Desmobilização e retirada dos equipamentos; 
• Emissão de relatórios técnicos diários e consolidados. 

A solução visa atender à programação do Pré-Carnaval de Santa Maria da Vitória – BA, conforme 
cronograma oficial, com início em 06 de fevereiro de 2026 e encerramento no dia 09 de fevereiro de 
2026. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa garantir ações preventivas e de segurança pública durante os eventos 
carnavalescos com grande fluxo de pessoas e veículos no Município. 

A implantação temporária do sistema de videomonitoramento com IA proporcionará: 

• Monitoramento tático de áreas críticas e pontos de aglomeração; 
• Detecção de situações de risco e apoio à tomada de decisão; 
• Registro de evidências para atuação administrativa e judicial; 
• Subsídios estatísticos para planejamento de futuras ações públicas. 
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3. DA IMPOSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO PRÉVIA DE 3 DIAS PARA PROPOSTAS 
ADICIONAIS 

O art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021 recomenda a divulgação da contratação direta com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis. Contudo, tal publicidade não poderá ser observada nesta hipótese, por 
razões excepcionais e justificadas: 

• O evento inicia-se em 05/02/2026, à partir das 22h, exigindo que o sistema esteja plenamente 
instalado e testado previamente; 

• A complexidade da solução técnica requer mobilização logística imediata; 
• A ausência de contratação tempestiva comprometeria a segurança pública e a atuação da 

Administração, representando risco à coletividade; 
• Assim, a urgência da execução inviabiliza a postergação da contratação, sem prejuízo da 

publicidade dos atos praticados e da instrução formal do processo. 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base em pesquisa de mercado e nos parâmetros técnicos exigidos, apresenta-se a planilha 
estimativa: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

(diárias) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

Serviço de locação temporária por diária 
de Sistema de Videomonitoramento 
Inteligente, com operação assistida, 
incluindo fornecimento, instalação, 
configuração e posterior retirada de:  
– 06 câmeras Speed Dome IP 4K PTZ com 
zoom óptico ≥32x e IA; 
– 21 câmeras IP com Reconhecimento 
Facial e análise de vídeo; 
– 06 câmeras de contagem inteligente de 
pessoas (visão estereoscópica); 
– 01 câmera LPR (leitura de placas em 
tempo real); 
 
Infraestrutura de suporte:  
– Implantação de Central de Gestão e 
Resposta com software de IA (ex: Defense 
IA ou equivalente); 
– Enlaces de comunicação dedicados, 
redundância e acessórios; 
– Equipe técnica especializada para 
operação ininterrupta durante o evento (das 

04 R$ 13.625,00 
R$ 

54.500,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

(diárias) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

16h às 05h ou das 22h às 05h, conforme 
programação); 
– Atendimento imediato para suporte 
técnico e corretivo; 
 
Resultados esperados:  
– Monitoramento em tempo real, análise de 
dados e ocorrências; 
– Relatório técnico ao final de cada diária 
com dados estatísticos e avaliação do 
desempenho do sistema. 

5. AUTORIZAÇÃO 

Diante da instrução processual adequada, da comprovação da vantajosidade da proposta, e da urgência 
administrativa justificada, AUTORIZO a contratação direta, com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado: 

• Formalização por instrumento contratual simplificado ou ordem de fornecimento; 
• Observância das cláusulas técnicas e operacionais constantes no Termo de Referência; 
• Fiscalização do cumprimento contratual por servidor designado. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, 03 de fevereiro de 2026, às 15h. 

 
 
 

Antônio Elson Marques da Silva 
Prefeito Municipal 

 


